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JUSTIFICATIVA FUNDAMENTAL E LEGAL 

O Fundo Municipal de Educação, através da Secretaria Municipal de Educação, 

vem a público realizar processo licitatório sob a modalidade de Chamada Pública, para 

aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar rural e do empreendedor 

familiar rural, para atender as necessidades da Merenda Escolar, da rede pública de 

ensino, para o atendimento ao PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR, nos termos da Lei n.º11.947, de 16/07/2009, Resolução n.º 26 do FNDE, 

de 17/06/2013 e Resolução nº 04, de 02 de abril de 2015, para o período até 31 de 

dezembro de 2021. 

 

Em 2009, a sanção da Lei nº 11.947, de 16 de junho, trouxe novos avanços para 

o PNAE e a garantia de que 30% dos repasses do FNDE sejam investidos na aquisição 

de produtos da agricultura familiar.  

   

De acordo com o Artigo 14, do total dos recursos financeiros repassados pelo 

FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverá ser utilizado na 

aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, priorizando os assentamentos da 

Reforma Agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas. 

§ 1º - A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o 

procedimento licitatório desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no 

mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição, e que 

os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas 

normas que regulamentam a matéria.  

O PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento e o desenvolvimento 

biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos 

alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e 

nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais 

durante o período letivo. O acesso à alimentação escolar de forma igualitária é um 

direito de que sejam respeitadas as diferentes faixas etárias, as condições de saúde dos 

alunos que necessitam de atenção específica e dos que se encontram em estado de 

vulnerabilidade social. 

 

Cordialmente, 

 
 

MAXCINEI FERREIRA PACHECO 
Secretário Municipal de Educação 
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